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A Câmara Municipal de São Paulo r olve: 

TIGO 

ARTIGO 

ARTIGO 

\Lr 
12  — Fica concedido ao industrial LUIZ CHIVARGUER o ti-

. 	tulo de "Cidadão Paulistano". 

22  — A entrega do referidojlíuló será feita em S 'essão 
as.p.aaiailmienionvocada pela Presidência 

'1--  da  

3 2  — As despjas decorrentes da execução da presente 
. Resolução correrão por conta de verba própria do 

Or amento da Câmara Municipal de São Paulo 

.4 

FP 

IGO 4 2  — Esta Resolução entrará em vigOr na data de sua 
- 	publicação. 

1 

Sala das S 

1-• 

.J7.2 
rs*--  

JUST FICATIVA  = A outorga do titulo de Cidadão Paulistano é um 
dos meios dos quais a Cidade disuôe para, atra-

vé ÇAk)sua Egrégia Câmara Municipal, traduzir àqueles que Muito 
níribuiram para o engrandecimento da nossa Capital, o seu sin-

cero reconhecimento. Em verdade, a concessão desse titulo consti -

tue a mais legitima prova de gratidão e, tanto quanto isto, 	de 
stimulo a todos os que conosco trabalham, para que ampliem as 
uas benéficas atividades.óra, são muitos esses cidadãos, o que 
va a Câmara a se reunir, periodicamente, para solenizar a entre—
a desse-titulo hormrifico. Propomos, com este, seja considerado 
"Cidadão Paulistano" o Snr. Luiz Chilvarguer. Industrial dos mais 
ogressistas, que âlía às suas atividades de homem de negócios um 
lo e pra 	o espirito filântrOpico, o nosso homenageado simbo- 

lza a fi 	o imigrante pobre que, tendo se naturalizado brasi- 
eiro, t 	ormando—se, pois, em brasileiro por vontade própria, 
eu deí straç'Oes plenas de que as suas atividades de industrial 

nspiradas, tambem, pelo desejo de servir à nossa terra e à 
nos gente. Reunindo, hoje, em sua rede fabril cerca de 1.000 ope-
rarios, deles se fez um patrão fraterno, tornando—se um verdadeiro 
migo de seus colaboradores. Dedicando—se ha varias dezenas de anos 
ao ramo da industrialização do couro, a ele devemos, sem dávida, o 
grande i lso que essa industria tomou em nosso país. Ride o Snr. 
Luiz Chi varguer ser considerado com um pioneiro nesse ramo indus-
trial d•ual vivem hoje, direta e indiretamente, mais de 80 mil 
pessOas Pos 	or de varias comendas, que premiam os seus méritos 
e o seu •inâmico e realizador, o nosso homenageado foi agra-
ci 	 dos Cavaleiros da Concordia, com a Comenda do Es- 

om a Comenda do Governo de Honduras, com a Medalha 
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do Marechal Candido Rondon e com a Comenda do GovernO do Panamá. 
Seu nome projetou-se tambem internacionalmente, seja pelas suas 
qualidades pessoais, sea pelo seu valôr como homem de empresa. 
Membro da Camara de Comercio Brasil-Bolivia, é um ecelente elo 
de ligação a reforçar a amizade que une o Brasil t nação irmã. 
Conselheiro do Banco de Desenvolvimento Agro-Industrial-Coopera-
tiva Central e, portanto, um impulsionador de um estabelecimento 
de credito dos mais uteis e necessários ao progresso agro-indus-
trial e cooperativo do nosso país. Filantropo por vocação e por 
convicção, lidera o Centro Israelita de Assistência ao Menor t sen-
do, ainda, membro do Lions Clube Centro, de São Paulo, onde se 
destaca como um dos mais ativos componentes. Sua ação benemerente, 
no sentido da assistência social, recomenda-o, por outro lado, ao 
afeto agradecido de milhares de pessOas às Quais assiste de uma 
maneira cristã. É, enfim, o Snr. Luiz Chilvarguer, digno, tanto 
quanto os que mais o sejam, de ver o seu nome incluido na lista 
de Cidadãos Paulistanos, porque ganhou, sem duvida, o direito a 
esse titulo honorifico que representa, como dissemos de inicio, a 
maneira pela qual a Cidade homenageia áqueles que a ajudaram a 
crescer, a progredir, para o bem da nossa coletividade e para maior 
glória do Brasil.- 
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